
 
 

INDICAÇÃO No 337/09 
 
 
                       Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, nos 
termos regimentais, providências do Setor competente da 
Municipalidade no sentido de que o ônibus que faz a linha municipal 
Centro-Loteamento Chácaras Guanabara, no Bairro do Lambari, no 
período noturno, adentre a Rua Canadá, a fim de que o embarque e 
desembarque de passageiros, principalmente estudantes, se faça o 
mais próximo de suas residências. 
 
   
 

Justificativa 
 
 
 
                       O ônibus que faz a linha municipal Centro-
Loteamento Chácaras Guanabara, no Bairro do Lambari, passa por 
diversas ruas daquela localidade, porém não adentra a Rua Canadá, 
onde moram muitas pessoas que dele se utilizam, principalmente 
estudantes que frequentam, no período noturno, as escolas situadas 
em nossa cidade. 
 
                       Muitas dessas pessoas vêm reclamando desse 
fato, pois à noite têm que caminhar muito para chegar às suas 
residências, o que acaba por lhes trazer certa intranquilidade. 
 
                       Ao adentrar a Rua Canadá, passando a mesma a 
fazer parte do itinerário dessa linha de ônibus, estar-se-á 
oferecendo uma maior comodidade e segurança aos seus usuários, 
moradores daquela via pública do Loteamento Chácaras Guanabara, no 
Bairro do Lambari, razão pela qual se espera ver atendida a 
presente reivindicação.          
  

Sala das Sessões, 15 de Julho de 2009 
 
 
 

José Francisco da Fonseca 
Vereador 


